
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

DECRETO Nº 1.626, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA O
DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 24, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município e pelo art. 42, inciso I, do
Regimento Interno;

Considerando o Ofício nº 003/2026, encaminhado pelo Prefeito Municipal,
solicitando convocação extraordinária da Câmara Municipal;

FAZ SABER e promulga o seguinte DECRETO:

Art. 1º - Fica designada Sessão Extraordinária para o dia 13 de fevereiro de 2026, às
14 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, para discussão e votação dos Projetos de
Lei a seguir:

I. PLO 12/2026 – “CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (MENSAGEM EXECUTIVA
009/2026);

II. PLO 13/2026 - “CONCEDE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (MENSAGEM
EXECUTIVA N° 010/2026);

III. PLO 14/2026 - “CORRIGE VALOR DO TICKET ALIMENTAÇÃO, ESTABELECE NOVO
PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ALTERA A LEI
MUNICIPAL N° 2.272/2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (MENSAGEM EXECUTIVA N°
011/2026);

IV. PLO 15/2026 - “ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS DO
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
(MENSAGEM EXECUTIVA N° 012/2026).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores.
Canguçu/RS, 11 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS
Presidente

Registre-se e Publique-se.

RITIÉLI LIMA SAMPAIO
Primeiro-Secretário
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